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STF suspende julgamento sobr e preferéncia entre
pagamento de honorérios e credito tributario

01/07/2024

Um pedido de vista do ministro Gilmar Mendes interrompeu, na Ultima sexta-feira (28/6), o julgamento de repercussao
geral no qual o Plenério do Supremo Tribunal Federal discute se o pagamento de honorarios advocaticios pode ter
preferénciaem relacdo ao crédito tributério. A andlise virtual havia comegado naquele mesmo dia.

O julgamento diz respeito ao §14 do artigo 85 do Cédigo de Processo
Civil, que permite a atribui¢do dessa preferéncia.

O caso concreto € o de um pedido de reserva de honorarios contratuais
relativos a uma penhorafeita em favor da Fazenda Pablica. Na execucéo
de sentenca, esse pedido foi negado pelo juizo de primeirainstancia. O
escritério de advocaciatitular dos honorérios, entdo, recorreu.

Em seguida, o Tribunal Regional Federal da 42 Regi&o manteve a
decisdo e alegou que aregrado CPC é inconstitucional. Segundo os
desembargadores, a Constituicdo exige lei complementar para
estabel ecer normas gerais em certos temas tributarios, entre eles o

Corte analisava possivel conflito entre regras do CPC e do crédito. JAo CPC é umalei ordinéria.
CTN

Outro argumento usado pela corte foi que o Cadigo Tributario Nacional
(CTN), apartir de alteracgo promovida pelaLei Complementar
118/2005, da preferéncia ao crédito tributéario sobre qualquer outro, exceto créditos trabal histas e de acidente de trabal ho.

O escritorio recorreu ao Supremo e argumentou que a norma do CPC néo trata de legislagdo tributaria, nem de crédito,

mas de honorérios; que a regra promove a dignidade da pessoa humana e reforga a fungdo indispensével do advogado para
aadministracdo da Justica; e que a Constituicéo reconhece a natureza alimentar dos honorérios.

Voto pela constitucionalidade

Antes do pedido de vista de Gilmar, apenas o relator da matéria, ministro Dias Toffoli, haviavotado. Ele declarou a
constitucionalidade daregra do CPC quanto a preferéncia dos honorérios em relagdo ao crédito tributario.

Ele apontou que a preferéncia se aplica ndo sd aos honorarios sucumbenciais, mas também aos honorarios contratuais —
pois 0 814 “possui autonomia parcial em relacdo a cabeca’ e o Estatuto da Advocacia estabel ece a natureza alimentar e
autbnoma ndo sé dos honorérios de sucumbéncia.

Toffoli ainda afirmou que o Legislativo federal poderia aprovar umalei ordinaria enquadrando os honorérios no conceito
de “ créditos decorrentes da legislagdo do trabalho”, mesmo quando o advogado ndo est sujeito aCLT.

Como esse tipo de crédito faz parte das exceges aregrageral do CTN, isso permitiria a preferéncia dos honorérios em
relacdo ao crédito tributério.

Clique aqui paraler o voto de Toffoli
RE 1.326.559
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